
Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>

Solicitação esclarecimento pregão 22/2025
licitacao <licitacao@csmdaamazonia.com> 12 de agosto de 2025 às 10:22
Para: "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>

Bom dia,

 

Solicitamos o seguinte esclarecimento para o Pregão 022/2025:

 

Considerando que a CCT nº AM000578/2024 prevê desconto no auxílio-alimentação de 10% e que a Lei nº 14.442/2022 somente admite
desconto quando o benefício é pago em dinheiro, solicitamos esclarecer se, para este certame, deverá ser aplicado o desconto previsto na
convenção coletiva ou se deverá prevalecer a vedação legal, tendo em vista a forma de concessão do benefício.

 

Grato!

 

CSM DA AMAZÔNIA LTDA


